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APELAÇÃO.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  ATO
ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.
CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE  SOLDADOS  DA
POLÍCIA MILITAR.  EXAME DE APTIDÃO FÍSICA.
CARÁTER  ELIMINATÓRIO.  CANDIDATO
CONSIDERADO  INAPTO.  IMPROCEDÊNCIA EM
PRIMEIRO  GRAU.  SUBLEVAÇÃO  DO
PROMOVENTE.  PRETENSÃO.  DISTENSÃO
MUSCULAR  QUANDO  DA  REALIZAÇÃO  DO
CERTAME.  REALIZAÇÃO  DE  NOVO  TESTE.
IMPOSSIBILIDADE.  DESCLASSIFICAÇÃO  EM
CONSONÂNCIA COM O EDITAL DO CERTAME.
PRINCÍPIO  DA  ISONOMIA.  RESPEITO.
PRECEDENTE  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  MATÉRIA  DECIDIDA  EM  SEDE  DE
REPERCUSSÃO  GERAL.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO.
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-  O  edital  é  considerado  a  lei  interna  do  concurso
público e,  estando de acordo com as normas legais
atinentes  à  matéria,  deve  ser  obedecido  tanto  pelo
administrado quanto pela Administração Pública.

-  Diante  da  não  demonstração  de  qualquer
ilegalidade do ato administrativo que considerou o
candidato inapto no teste de aptidão física, deve ser
mantida  a  sentença  que  julgou  improcedente  o
pedido inicial.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o apelo.

José Vinícius Gonçalves de Andrade ajuizou  Ação
Anulatória  de  Ato  Administrativo  com  Pedido  de  Antecipação  dos  Efeitos  da
Tutela  de Natureza Cautelar, em face do Estado da Paraíba/PB,  alegando ter  se
submetido ao Concurso Público para Formação de Soldados da Polícia Militar do
Estado da Paraíba, nos moldes do Edital nº 003/2007/PMPB, sendo que, embora tenha
sido aprovado na prova objetiva e no exame de saúde, não obteve êxito na primeira
etapa do exame de aptidão física, ao não completar o percurso de 100 (cem) metros
no  tempo  regulamentar  de  16  segundos,  por  conta  de  uma  distensão  muscular
sofrida  exatamente  quando  estava  realizando  a  referida  prova.  Relata  que,  de
imediato,  compareceu  à  rede  hospitalar  local,  onde  foi  prontamente  atendido,
medicado e afastado de suas atividades por um período de 10 (dez),  em face da
doença CID nº M 62-6.

Aduz,  ainda,  que,  em razão  dessa  lesão  muscular,
acabou sendo impedido de continuar realizando as demais provas do teste, fato que,
na sua ótica, prejudicou o seu rendimento no certame. Por fim, afirma que, em razão
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do acometimento de caso fortuito que o impediu de prosseguir no exame físico em
condições de igualdade com os demais candidatos, requer a procedência do pedido,
para,  confirmando  a  liminar  postulada,  ser  anulado  o  ato  administrativo  que
declarou inapto o promovente no exame de aptidão física, no que se refere à corrida
rasa, assegurando-lhe o direito de realizá-la novamente e,  se apto, prosseguir nas
demais etapas do certame para provimento de vagas no CFSd PM/BM.

Liminar indeferida, fls. 59/61.

Contestação  do  Estado  da  Paraíba,  fls.  83/91,
suscitando,  preliminarmente,  o  indeferimento  da  inicial,  por  ausência  de
requerimento para a citação do réu. No mérito, postulou a improcedência do pedido,
sob a alegação de que inexistem os fundamentos para concessão da tutela cautelar,
bem ainda de  ser  necessário  observar os  princípios  da vinculação ao  edital  e  do
concurso público.

Impugnação à contestação, fls. 94/95.

O Magistrado a quo, fls. 110/113, julgou improcedente
o pedido, consignado os seguintes termos:

Isto  posto,  nos  termos  dos  arts.  487,  I,  do  CPC,
rejeito  a  preliminar  de  inépcia  da inicial  arguida
pelo Estado da Paraíba e JULGO IMPROCEDENTE
a  presente  ação  ordinária  movida  por  JOSÉ
VINÍCIUS GONÇALVES DE ANDRADE contra o
ESTADO DA PARAÍBA.

Inconformado, o promovente interpôs  APELAÇÃO,
fls.  115/123,  postulando  a  reforma  da  sentença,  alegando,  em  resumo,  que  no
momento em que completava o teste físico (corrida rasa) foi acometido por uma lesão
de natureza muscular,  fato este que lhe impediu de continuar no certame. Alega,
ademais,  que,  em  razão  do  caso  fortuito  existente,  deve-lhe  ser  oportunizado  a
realização de novo exame de aptidão física,  sem que haja afronta ao princípio da
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isonomia, 

Contrarrazões ofertadas pela entidade fazendária, fls.
125/131.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Consoante  relatado,  o  cerne  da  questão  reside  em
saber se é possível submeter  José Vinícius Gonçalves de Andrade,  eliminado no
exame de aptidão física do Concurso Público para o Curso de Formação de Soldados
da Polícia Militar da Paraíba, nos moldes do Edital nº 003/2007 - CFSd PM/BM, a
novo teste físico.

Diante  da  documentação  encartada  aos  autos,
especificamente o documento de fls. 46/47, demonstra que o autor foi  considerado
inapto na 1ª (primeira) etapa do exame de aptidão física, em razão de não ter obtido
sucesso na prova referente à corrida rasa, ou seja, por não ter percorrido a distância
de  100  (cem)  metros  no  prazo  máximo  de  16  (dezesseis)  segundos,  conforme
previsão do item 8.3.1 do edital regulador do certame acostado às fls. 19/39.

No que tange especificamente ao exame de aptidão
física,  referida exigência foi  expressamente prevista no  Edital  nº  003/2007 -  CFSd
PM/BM, que regulamentou o certame em tela,  conforme se vê do excerto  abaixo
reproduzido:

8. DO EXAME DE APTIDÃO FÍSICA
8.1  O  Exame  de  Aptidão  Física,  de  caráter
eliminatório,  tem por objetivo avaliar a capacidade
de  realização  de  esforços  e  a  resistência  à  fadiga
física do candidato, visando a selecionar aqueles que
apresentem  as  condições  necessárias  para  o
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desempenho da atividade militar estadual, nos graus
hierárquicos iniciais e subseqüentes da carreira.

Ressalta-se,  ademais,  que  a  Lei  Estadual  nº
7.605/2004, que dispõe sobre o ingresso na Polícia Militar da Paraíba, enuncia, no art.
2º, VI, e art. 4º, parágrafo único, a possibilidade de ser exigido do candidato teste de
aptidão física. Eis os dispositivos legais.

Art.  2º  -  As  condições  gerais  para  o  ingresso  na
Polícia Militar do Estado da Paraíba são as seguintes:
(...)
VI – ter aptidão para a carreira de militar estadual,
aferida através dos exames de que trata o parágrafo
único do art. 4º desta Lei.

E,

Art.  4º  –  Os  exames  de  seleção  estabelecidos,  de
caráter classificatório e/ou eliminatório, constarão de
múltiplas  provas,  testes  ou  baterias  de  testes  e
exames  destinados  a  proporcionar  uma  avaliação
precisa da capacidade e da aptidão do candidato ao
ingresso  na  Polícia  Militar  do  Estado  da  Paraíba,
levando em consideração as exigências intelectuais,
psicológicas,  de saúde e  de aptidão física impostas
pelas condições de execução das atividades, funções,
cargos e encargos da Corporação.
Parágrafo Único - Os exames de seleção constarão de:
(...)
III – Exame de Aptidão Física;

Sendo assim, estando o edital, que é considerado a lei
interna do concurso público, de acordo com as normas legais atinentes à matéria,
deve ser observado fielmente pela Administração e pelos administrados.
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Portanto,  sendo  o  acervo  probatório  encartado  aos
autos insuficiente para desconstituir a presunção de legitimidade que reveste os atos
administrativos,  não  vislumbro  qualquer  ilegalidade  no  ato  que  considerou  o
autor/apelante inapto no teste de aptidão física do Concurso Público para o Curso de
Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado da Paraíba.

Em  reforço  ao  entendimento  ora  adotado, destaco
que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário
n.º  630.733/DF,  em  regime  de  repercussão  geral,  decidiu  não  ser  admissível  a
realização de prova de aptidão física em segunda chamada, sob pena de violação
ao  princípio  da  isonomia,  salvo  se  existente  previsão  expressa  no  edital  nesse
sentido,  hipótese  não  verificada  no caso  dos  autos.  Eis  a  ementa  do  julgado  em
referência:

Recurso  extraordinário.  2.  Remarcação  de  teste  de
aptidão  física  em  concurso  público  em  razão  de
problema temporário de saúde. 3. Vedação expressa
em  edital.  Constitucionalidade.  4.  Violação  ao
princípio da isonomia. Não ocorrência. Postulado do
qual  não  decorre,  de  plano,  a  possibilidade  de
realização  de  segunda  chamada  em  etapa  de
concurso público em virtude de situações pessoais do
candidato. Cláusula editalícia que confere eficácia ao
princípio  da  isonomia  à  luz  dos  postulados  da
impessoalidade  e  da  supremacia  do  interesse
público.  5.  Inexistência  de  direito  constitucional  à
remarcação  de  provas  em  razão  de  circunstâncias
pessoais  dos  candidatos.  6.  Segurança  jurídica.
Validade das provas de segunda chamada realizadas
até a data  da conclusão do julgamento.  7.  Recurso
extraordinário a que se nega provimento. (RE 630733,
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado  em  15/05/2013,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO
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REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-228 DIVULG
19-11-2013 PUBLIC 20-11-2013).

Pelas razões postas, entendo que deve ser mantida a
sentença que julgou improcedente o pedido inicial.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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